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Dispbe sobre a obrigatoriedade das Institui¢Ges de
permanéncia de pessoas idosas manterem responsavel
técnico com formacao em nivel superior na area de salde e

da outras providéncias.

A ASSEMBLEIA LEGISTATIVA DO ESTADO DA PARAIBA DECRETA:
Art. 1° Devem as instituicdes de longa permanéncia para pessoas idosas, no Estado de Paraiba,
garantir a permanéncia constante de responsavel técnico com formagdo em nivel superior na

area de saude.

Art. 2° As instituicdes deverdo se adequar as disposicdes desta lei no prazo de até 06 (seis)

meses apds inicio de sua vigéncia.
Art. 3° Esta lei entrard em vigor na data de sua publicacéo.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem a finalidade de proporcionar a populagéo residente
nas instituicdes de permanéncia de pessoas idosas, sejam estas instituices Governamentais ou
ndo Governamentais, a permanéncia constante de responsavel técnico com expertise em nivel
superior na area da satde, com a finalidade de assegurar o atendimento adequado dos idosos
em casos de emergéncia.

A presenca de um responsavel técnico com formacdo na area da salde nas
instituicGes de longa permanéncia de idosos serve tanto para a utilizagdo das formas corretas de
socorro em casos de emergéncia quanto para atestar a adequacéo das instalagdes, sobretudo em
relacdo aos protocolos sanitarios a serem observados, uma vez que uma instalacdo que nédo
atende aos padrbes sanitarios pode ocasionar problemas de salde aos idosos. Portanto, €
indispensavel a presenca do profissional da saude em um ambiente em que estdo tantas pessoas
idosas vulneraveis, suscetiveis a um mal subito a qualquer momento, tanto em decorréncia de
enfermidades quanto debilidades por conta da idade avancada.

Diante o exposto, conto com 0 apoio dos nobres pares para a aprovacgao deste

Projeto de Lei.
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